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ATA DA REUNIÃO N° 051/2022 DA PLENÁRIA ORDINÁRIA DO CONSELHO 1 

MUNICIPAL DOS DIREITOS DA MULHER. Realizada na modalidade híbrida 2 

(a partir da plataforma Jitsi Meet), na sede do CMDM à Rua Antônio Pinto 3 

Coelho, n°47, Bairro Sobradinho, no Município de Lagoa Santa/MG no dia 19 4 

de dezembro de 2022, às 09h:30min, com a presença da  secretaria executiva 5 

Aline de Souza Neri e dos seguintes participantes: Representantes 6 

Governamentais: 1. Vanda Eugênia Alcici (Diretoria Municipal de 7 

Desenvolvimento Social); 2. Isadora Senra Prado (Diretoria Municipal de 8 

Turismo); Representante Sociedade Civil: 1. Mariana Pimenta de Oliveira; 9 

Sobre a pauta: 1. Composição de comissão de organização da Conferência; 2. 10 

Alteração das Leis que foram para o Jurídico; Informes Gerais. Participação 11 

da Presidente na Plenária do CMAS. Desenvolvimento: A assessora Karla 12 

Guimarães da inicio a reunião cumprimentando a todas e pergunta se mesmo 13 

não havendo quorum elas querem realizar a reunião, a conselheira Mariana 14 

Pimenta, discorre sobre a importância da realização, pois é a ultima do ano e 15 

as pautas serão mantidas para a próxima plenária, partindo para o primeiro 16 

ponto a Sra. Karla Guimarães informa que já encaminhou mensagem no grupo 17 

de whatsApp solicitando que os interessados em compor a comissão se 18 

manifestassem, mas que até o momento somente as conselheiras Sras. Vanda 19 

Alcici e Mariana Pimenta mostraram interesse em participar, e a Convidada Ôni 20 

Márcia. A Sra. Mariana Pimenta aproveita que a Conselheira Sra. Isadora 21 

Senra está presente e à convida para participar, a mesma informa não ser 22 

possível, pois está na organização da Conferência do Conselho de Turismo. 23 

Assim fica definido colocar novamente no grupo convidando os demais 24 

conselheiros. Segundo ponto foi encaminhado um ofício com as alterações nas 25 

Leis, que já estavam no setor jurídico, mas com erros de escrita e composição 26 

de conselheiros. A Sra. Mariana Pimenta fala em questão de ficarmos atentos 27 

quanto a aprovação e publicação dessas Leis, sem passar pelo conselho. Nos 28 

informes Gerais a assessora Karla Guimarães discorre sobre o convite 29 

recebido pelo CMAS para que a Presidente Sra. Vanda Alcici participe da 30 

plenária que será realizada dia 24/01/2022 para tratar das demandas do RH da 31 

Prefeitura a cerca dos indeferimentos aos atestados e declarações de 32 

acompanhamentos de filhos ou pais idosos a consultas e exames médicos.  33 
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Nada mais foi discutido, assim a presente ata será lavrada com a assinatura 34 

dos participantes.          35 

Aline de Souza Neri________________________________________ 36 

Isadora Senra Prado _______________________________________ 37 

Karla Cristina Guimarães ___________________________________  38 

Mariana Pimenta de Oliveira________________________________ 39 

Vanda Eugênia Alcici  ________________________________________ 40 


